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COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

Projeto de Lei Ordinária nº 236/2025.

Dispõe sobre o tempo máximo de espera para realização de procedimentos médicos
nas Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde e dá outras providências. 

Autoria: Vereadora ALLINY SARTORI 

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.

 I – RELATÓRIO 

O projeto de lei ordinária em epígrafe dispõe sobre o tempo máximo de espera para
realização de procedimentos médicos nas Unidades da Rede Pública Municipal  de
Saúde e dá outras providências.

O projeto de lei foi destinado a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito,
nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
após  tramitar  na  douta  Comissão  de  Constituição,  Legislação,  Justiça  e  Redação
(CLJR),  que  apresentou  emendas  e  se  pronunciou  favorável  à  continuidade  da
tramitação. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em comento, tem por finalidade estabelecer critérios objetivos quanto ao
tempo máximo de espera para a realização de procedimentos médicos nas Unidades
da Rede Pública Municipal de Saúde de Ibitinga, assegurando aos munícipes o direito
à saúde com dignidade, eficiência e tempestividade. 

Além disso,  a fixação de prazos contribui  para o  fortalecimento  da gestão pública
municipal, que poderá estabelecer metas, avaliar desempenho e adotar medidas de
correção em tempo hábil. A iniciativa também oferece ao cidadão um instrumento de
cobrança e garantia do direito constitucional à saúde.

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto em epígrafe, com as emendas.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 94EF-9B9F-0C2E-178A

PARECER COSP Nº 98/2025 AO PLO Nº 236/2025



Câmara Municipal de Ibitinga 
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III  -  PARECER  DA  COMISSÃO  A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE,
CULTURA E TURISMO

Esta comissão aprovou unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 236/2025, com
emendas, acompanhando o parecer do relator.

Ibitinga, 16 de dezembro de 2025. 

José Aparecido da Rocha 
Presidente

Célio Roberto Aristão 
Vice- Presidente

Relator

Murilo Cavalheiro Bueno 
Secretário
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 94EF-9B9F-0C2E-178A
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